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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTI 
	111 CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1704.01-2023-PE 

PREAMBULO 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Pacoti torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até 09h3Omin horas do dia 04 de maio de 2023, através do endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  —"Acesso Identificado no  link  — licitações públicas", em sessão pública por 
meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Cartas Propostas 
de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGA0 ELETRôNICO N° 
1704.01-2023-PE, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n° 10520/2002, Decreto Federal 
n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as /normas da Lei Federal NO 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006 e 
alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos a cima, as 
normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002). 

Objeto.AOS 
. 	,CONCENTRADORES 

LOCAÇÃO 	COM 	MANUTENÇÃO 	PREVENTIVA 	E 	CORRETIVA 	DE 
DE OXIGENIO DOMICILIAR, DESTINADOS A ATENDER 

USUÁRIOS DO SISTEMA LOCAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PACOTI/CE. 

Órgão interessado:- SECRETARIA DE SAÚDE 

Critério de Julgamento:Menor Preço por Lote 
Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br  — Acesso Identificado no  link  — licitações públicas. 

Cadastramento das CartasAté Propostas: 04 de maio de 2023 ás 09h:30min horas (Horário de  Brasilia).  

Abertura das Cartas Propostas: lnicio: 04 de maio de 2023 às 09h:40min horas (Horário de  Brasilia).  

Sessão de disputa de Lances: Início: 04 de maio de 2023 às 10h:00min horas (Horário de  Brasilia).  

0 Pregão Eletrônico .será realizado 
criptografia e autenticação - em 
Municipal de Pacoti, denominado 
para o aplicativo "BBMNET Licitações", 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante condições de segurança - 
todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

constante da página eletrônica do BBMNET — Licitações Públicas, no endereço 

será observado o horário de  Brasilia  /DF e, dessa forma, serão registradas no Para todas as referências de tempo 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo de Carta Proposta; 
Anexo Ill — Modelo de Declarações; 
Anexo IV — Minuta do Contrato; 
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Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

1. DO OBJETO  
1.1- A presente licitação tem como objeto o PREGÃO ELETRÔNICO para LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONCENTRADORES DE OXIGENIO DOMICILIAR, DESTINADOS A ATENDER 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA LOCAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO  
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, desde 
que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento junto 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.2- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias — BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante através 
de pessoa devidamente habilitada. 
2.1.3- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão  so  Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação no 
pregão. 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do artigo 
50, Ill, Lei 10.520/2002. 
2.1.4- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações. 
2.1.5- 0 Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a titulo de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação. 
2.1.6- 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.1.7 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBM do Brasil, devidamente justificada. 
2.1.8 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Pacoti ou à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.9- 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET  
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no  site  de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento — 
licitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp,  Chat  ou  e-mail,  disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 
às 18 horas (horário de  Brasilia)  através dos canais informados no  site  www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES:  
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br,  opção  "Login"  opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital. 
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2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via  "chat"  do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, a pregoeira 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:  
2.4.1 - 0 certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme  art.  17 
do Decreto Federal n°. 10.024/2019: 
I- conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ill - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua homologação. 

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei  iv  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 

I.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS; 
II.Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON; 

III.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
IV.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 

Nacional de Justiça — CNJ. 
b) Sejam declaradas inid6neas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 

incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 

responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
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i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

2.5.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido 
via intemet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bri,  para comprovação ou não se a empresa sofre 
sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Publica. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos 
documentos de habilitação. 

2.5.2- Justificativa da vedação a participação de consórcio: 
2.5.2.1- A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas 
de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica 
e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade 
do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 
suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto 
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 
formação de consórcio. 
2.5.2.2- Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 
ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende 
da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu  art.  33 que atribui à Administração a prerrogativa de 
admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por 
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
2.5.2.3- Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.5.1, 
alínea "d" do Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida 
que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações 

2.5.3- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
2.5.4- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do 
certame. 
2.5.5 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Publica Municipal de Pacoti, Autarquias, 
Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Pacoti, participar como 
licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 

3. DAS FASES DO PROCESSO  LICITATCRIO 	 
3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6-  Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

L4. DOS  DOCUMENTOS A SERENI APRESENTADOS  
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via intemet somente poderão ter as extensões 
*.doc, *.xls, ou *.pdf. 
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4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto dè..aíguivo  
comprimidos  (*.zip  ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem 
anterior. 
4.2- Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítios 
oficiais na internet, todos os documentos enviados à Pregoeira, via internet (sistema ou  e-mail),  para fins de 
classificação de Carta Proposta ou habilitação, serão analisados quanto a sua autenticidade, em caso de dúvidas a 
pregoeira solicitará o original que deverá ser entregue a Pregoeira no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, obedecidas as disposições abaixo. 
4.3- Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes á 
habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.1- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em  lingua  
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
4.3.2- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
4.3.3- Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob 
pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.4- 0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará 
da fase subsequente do processo licitatório. 
4.5- A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

r5. DA CARTA PROPOSTA 
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário especifico, conforme o 
Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa participante do 
certame não deve ser identificada, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o 
ITEM cotado conforme a indicação no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao item 
em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência — Anexo I do Edital, a qual conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Pacoti; 
5.1.3- Prazo de execução conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carta Proposta por 
extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a execução do serviço licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8. 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no  art.  26, § 5° do Decreto Federal 
n°. 10.024/2019). 
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 
5.2. 0 encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo ll — modelo de Carta 
Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência — Anexo Ido edital. 
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, através 
da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile  (zip).  0 nome do arquivo deverá iniciar com a palavra 
Anexo  ex.:  Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb. 
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5.3- Os pregos constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas deci 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do serviço cotado. 
5.3.2- Nos pregos já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributprios, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que 
não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o prego unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para 
classificação das Cartas Propostas, devendo a Pregoeira proceder As correções necessárias. 
5.3.5- Os pregos a serem cotados deverão levar em conta os pregos estimados para a contratação, que serão 
considerados pregos máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos pregos máximos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o preço unitário por item e por lote, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- 0 prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta licitação  (art  48, § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a licitante não informe em sua Carta 
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto A especificação dos itens e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral As suas disposições e A legislação aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante 
fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do serviço ofertado, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos, prospectos,  etc.  (exigência comum para todos os itens)  
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 

5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem pregos unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do  Art.  48 da Lei de 
Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem prego ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem prego ou vantagem baseada 
nas ofertas dos demais licitantes; 
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas Propostas 
de Pregos das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em  lingua  portuguesa, com a identificação 
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo 
(substituivel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 
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5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclu 
os pregos unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualiza 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

,  6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada c/c  art.  
40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados  (sub  itens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos  
de habilitação exiqidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade  (Art.  26 § 1° da Lei 
10.024/2019), por meio eletrônico  (upload),  nos formatos (extensões) "pdf", "doc", "xls","png" ou "jpg", observado o 
limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  (Art.  26 § 6° da Lei 10.024/2019) 
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via  email,  no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
6.2.1. — Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados, através do 
sistema da plataforma eletrônica, que devem retratar fielmente a condição do documento original ou autenticado, 
mesmo que estes documentos selam diqitalizados. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma 
dessas exigências, o mesmo será inabilitado. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas 
as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.qov.br; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: decreto de 
autorização expedido pelo órgão competente; 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 	 

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), 
quando se tratar de sociedade; 

6.3.7 — PROVA DE INSCRIÇÃO NA:  
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC); 

6.4- RELATIVA ÀREGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. - Provas de reqularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e â Divida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, 
de 2 de outubro de 2014); 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 - CGF  NJ'  06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTI 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante) - Caso 
considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 	nte 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT; 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerado o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.  

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do Ultimo exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — 
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos  indices  contábeis, exigidos no item 6.5.8, devidamente assinado 
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por  indices  oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 
da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 
Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 6.5.1, no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED  poderá apresentá-lo na forma da lei. 
6.6.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o  Art.  2° do Decreto N° 9.555, de 6 
de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped,  instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro 
de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  (Art.  1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).  

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do  SPED.  
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital —  SPED.  Para maiores informações, verificar o  site  
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www.receita.gov.br, no  link SPED.  Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do  la  
social, a ser apresentado no prazo que determina o  art.  5° das Instruções Normativas da RFB, bem  co  e . •ue 
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Devendo vir 
Acompanhado com a  CRP  do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o  art.  19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos  indices  financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para 
Isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de  
indices  de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral  (SG),  maior que um (>1) e Liquidez Corrente  
(LC),  maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

SG  = 	Ativo Total  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

LC  = 	Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

6.5.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por 
cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação 
da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
6.5.10. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS  INDICES  CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-se 
a utilização dos  indices  contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos  indices  estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos  indices,  revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no  art.  37, XXI, 
da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o minimo que o 
Municipio de Pacoti deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os  indices  
escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação. 
6.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) 
em data não superior a 30 (trinta) dias. 
6.5.12. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos  arts.  42 a 45 da referida Lei é necessário a 
apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou 
MEI a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) expedida pela 
Junta Comercial, nos termos do  art.  8°, da IN n° 103/2007 do DNRC — Departamento Nacional de Registro no 
Comércio. Conforme o caso. 
6.5.13. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.3.4 e 6.5.8 e 6.5.9 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MO), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 
6.5.13.1. 0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme  art.  1.179 §2° do Código 
Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração 
Anual do Simples Nacional — Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição. 

6.6. QUALIFICACAO TÉCNICA: 
6.6.1 - Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços prestados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, 
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usuária do serviço em questão, comprovando a execução do objeto, conforme Termo de Referência — 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 
completo do emitente. 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. Os 
atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que 
dispõe o item 6.6.1. "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 
6.6.2 - Prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia — CREA ou outra entidade profissional competente, da localidade da sede da proponente; 
6.6.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de abertura das 
propostas, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia — CREA ou outra entidade profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado, acompanhados da respectiva certidão de Acervo Técnico —  CAT,  
expedidas pela entidade profissional competente, que comprove ter o profissional executado serviços com 
características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

6.6.3.1 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto social e ata 
de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou qualquer 
documento comprobatório de vinculo empregaticio previsto na legislação de regência da matéria; 
d) responsivel técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional competente da 
sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação através do registro 
do responsável técnico da licitante junto a entidade profissional competente. 

6.6.4 - Declaração de que possuirá durante a vigência do contrato, assistência técnica credenciada com sede local 
em Fortaleza — CE ou região metropolitana. 

6.7 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
6.7.1 Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no  art.  7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO Ill), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível identificar quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da 
Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO Ill), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível identificar quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos 
fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO Ill), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou. 
6.7.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela  Internet  poderão ser apresentados em forma original  ou cópia repropráfica 
sem autenticação.  Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada 
pela Pregoeira. 
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7. DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO:  
7.1 0 Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da  INTERNET,  tne 	e 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
7.1.1- 0 Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente por 
autoridade certificadora no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Pacoti, designado como Pregoeira, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações públicas" constante da 
página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br). 
7.1.3- 0 licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas através 
do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-6 por meio da digitagiia da senha pessoal e intransferível do 
licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta Proposta inicial de 
pregos e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de 
data e horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão pública do 
Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de pregos recebidas pelo sitio já indicado, passando a Pregoeira 
a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2 — Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
7.3.3 — Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor prego registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 

7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido a pregoeira a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação. 
7.4.1 — Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, a pregoeira 
poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas a Pregoeira verificará a conformidade das Cartas 
Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- 0 sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pela Pregoeira, em ordem 
decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO  (art.  32 do Decreto Federal n°. 10.024/2019) : O tempo da etapa de lances  
será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. 0 sistema informará "Dou-lhe uma" 
quando faltar 02m0Os (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando 
faltar 01m0Os (um minuto) e "Dou-lhe três — Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de prego menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m0Os do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento 
em mais 02m0Os a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 
partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 A pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via  chat  na sala de negociação, a 
linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o 
ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 
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7.6.3. 0 intervalo minimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação a 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).  (Art.  
31, parágrafo  Woo  do Decreto Federal n°. 10.024/2019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 
e 45 da  LC  123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 
procedimento detalhado a seguir: 

7.7.— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO As MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS: 
7.7.1 — 0 tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, ás microempresas e às cooperativas de 
que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá 
seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta 
eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.3 - 0 licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento 
diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1° e 2° do  art.  44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 
de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, a pregoeira convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, a pregoeira convocará o representante da empresa 
de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 
eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item no prazo de cinco minutos. 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, 
as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou 
propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores 
menor proposta. 
7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao menor 
lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pela pregoeira, que encerrará a disputa do item 
na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de pregos. 
7.7.10 — O não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito 
de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do inicio do prazo especifico ou após o 
seu término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pela pregoeira, por desatendimento ao edital, essa 
proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta passa 
a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, a pregoeira o fará através do  "chat  de mensagens". 
7.7.14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através 
do  "chat  de mensagens", sob pena de preclusã'o de seu direito. 
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7.7.15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apre 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no  "chat  de mensagens", conforme 
estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços, 
7.7.16 - 0 julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos 
critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
7.7.17 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado ás microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pela pregoeira. 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis 
poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo 
inicial. 
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

7.8- 0 sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor; 
7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao 
Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o detentor de 
melhor lance envie ao  e-mail  informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 

b.1) Planilha com os custos dos serviços de cada item; 
b.2) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a execução. 

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a proposta, convocando os 
licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o 
requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as 
condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que satisfaça ás condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtida 
melhor proposta. 
f) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá opção, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- 0 lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ão pregos manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero 
ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação 
constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
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7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os pregos registrados que forem iguais ou inferi 
média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável pela elaboração e emissão da referida 
planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua Carta 
Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor prego, caso não comprovada a compatibilidade do 
licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  
7.17.1 - A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor prego por lote", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor por lote, para que seja obtido prego melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os 
prazos para fornecimento/execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste edital. 
7.17.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, a Pregoeira negociará a redução do prego com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 10.024/2019 e 
8.666/93. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 
6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 

7.17.4 — No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pela pregoeira através do  chat  de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos 
de habilitação e da proposta de pregos em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 
inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e 
aceito pela Pregoeira. 

7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital. 
7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de pregos do licitante detentor da 
melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não 
resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para anexar em campo 
próprio do sistema, ou enviar por  e-mail,  no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de pregos com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACOES:  
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este  sera  realizado no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema,  os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o prego. 
c) 0 envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrera por meio de chave de acesso e 
senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles apresentados, até 
o término do prazo para recebimento. 
e) Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somen 	o 
disponibilizados para avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, 
ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruido, será encaminhado: 
a) é Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de pregos e seus anexos, 
as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.1- A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.2- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica  (Chat)  divulgando data e hora 
da reabertura da sessão. 

7.20- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante 
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor prego por lote cujo objeto do certame a 
ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ou Secretário — será feita por meio de 
divulgação na  INTERNET,  através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBM no  "chat"  de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelógrafo 
da Pregoeira da Prefeitura de Pacoti, ou Diário Oficial do Município, conforme o caso. 

8- RECURSOS: 
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da síntese das suas 
razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br, dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, 
contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sitio, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, localizada na 
Av. Cel. José  Cicero  Sampaio, n° 663, Bairro Centro, Cidade de Pacoti, Estado do Ceará, CEP 62.770-000, das 
08:00h ás 16:00h, aos cuidados da Pregoeira responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta Mc) lavável, que preencham os sequintes requisitos: 

a) 0 endereçamento à Pregoeira Oficial da Prefeitura de Pacoti; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 
c) 0 fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
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d) 0 pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Pregoeira adjudicará o 
objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mativer sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente.  (Art.  13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
8.6. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 
apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório. 

8.7.1. Decididos os recursos ou sendo eles indeferidos, a autoridade competente convocará o licitante 
declarado vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias, demonstrar o  software  aos servidores que serão os 
usuários a fim de garantir que o objeto atenda a todas as especificações exigidas no termo de referência 

8.8. 0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no  site  oficial do município: https://www.pacoti.ce.qov.br/licitacao.php.  E ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de  e-mail,  quando informado pelo recorrente na pega 
recursal. 

9. DA(S) DOTAÇÃO (6ES) ORÇAMENTARIA(S)  
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2023, inerente à Secretaria Contratante, na 
seguinte classificação: 

DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE 
DESPESAS 

0401.10.122.0402.2.022 APOIO  ADM.  P/ EXECUÇÃO DAS POLITICAS DE 
SAÚDE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 3.3.90.39.00 

04.01.10.302.1003.2.029 APOIO 	E 	EXPANSÃO 	DAS 	ATIVIDADES 
HOSPITALARES E AMBULATORIAL 

110.  ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 	  
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.  (Art.  23 do Decreto Federal n°. 
10.024/2019). 
10.1.2- A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos.  (Art.  23 § 1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração.  (Art.  23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer pessoa por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  (Art.  24 do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 
recebimento da impugnação.  (Art.  24 § 1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema e 
posteriormente disponibilizado no  site  do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE, no 
sitio: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e ainda 
https://www.pacoti.ce.gov.brilicitacao.php  (Portal de Licitações do Município de Pacoti). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
pregoeira, nos autos do processo de licitação,  (Art,  24 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das Cartas Propostas.  (Art  24 § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição confeccionada 
em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
I- o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Pacoti; 
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de Pacoti, dentro 
do prazo editalicia;  
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações. 

10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das Cartas Propostas. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Pacoti poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer 
etapa do processo. 

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do respectivo 
CONTRATO, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de 
Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste 
edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do contrato a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 
disposições elencadas no Contrato, anexo a este edital. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Pacoti convocará o licitante vencedor para 
assinatura do Contrao, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos 
termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever o 
Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Pacoti. 
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11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração municipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das Cartas Propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores pregos, preservado o interesse público e respeitados 
os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia. 
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos órgãos 
públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de 
sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.4. 0 Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 
8.666/93. 
11.5. 0 licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os 
acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 
respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor máximo consignado no Contrato. 
11.6. 0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos pelo período de 12 (doze) meses a partir data de sua 
assinatura. 

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS: 
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência —Anexo I deste edital. 

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
13.1. PREÇOS: Os pregos ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços licitados, inclusive a margem de 
lucro. 
13.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens 
de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
13.2.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

14. DAS SANÇÕES 	 
14.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Pacoti e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacoti pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominagões legais: 
14.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
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14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução do contrato; 
14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
14.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, as atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em 
outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes 
penas: 
14.2.1- advertência; 
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. 
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.  
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias ateis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Pacoti e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Pacoti pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

r17. DISPOSIÇÕES GERAIS 	  
17.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
administração. 
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17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo Secretário 
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do  art.  54 da Lei n.° 8.666/93. 
17.3- 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desse que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
17.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Gestor. 
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Pacoti, Estado do Ceará. 
17.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo  e-mail  licitacao@pacoti.ce.qov.br. 
17.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do  site,  
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Bem como no  site  do TCE no sitio: http://municipios.tce.celov.brilicitacoes  e no  site  
da Prefeitura Municipal de Pacoti: https://www.pacoti.ce.qov.brilicitacao.pho. 
17.11- 0 Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Conissão de Pregão da Prefeitura de 
Pacoti. 
17.12- Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo — Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Cartas Propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurada a autoridade competente: 

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

17.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias 
correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, 
depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação — 
TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  no campo correspondente.  (Art.  40, inciso VIII da Lei 8.666/93) e no  
site  da Prefeitura Municipal de Pacoti: https://www.pacoti.ce.clov.brilicitacao.php.. 

Pacoti - Ce, 18 de abril de 2023. 

fRoldct,  
Márcia Tabosa Luz Barrozo 

Pregoeira Oficial 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1704.01-2023-PE  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. OBJETIVO  
1.1. LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONCENTRADORES DE OXIGENIO DOMICILIAR, 
DESTINADOS A ATENDER AOS USUÁRIOS DO SISTEMA LOCAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE, tudo 
conforme especificações e condições contidas deste termo de referência e demais exigências do edital. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
2.1. 0 objeto deverá ser executado conforme tabela a baixo e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTD. 
.T. 

ESTIMADO 
VR. TOTAL 
ESTIMADO 

1 

LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE 10 UNIDADES DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO- 10 
LPM: CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO - 10LPM. LOCAÇÃO DE  
KIT  COMPOSTO POR: LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE 
OXIGÊNIO DOTADO DE: FLUXO VARIÁVEL DE 0 A 10UMIN 
DEZ LITROS POR MINUTO. FILTROS PARA REMOÇÃO DE 
POEIRA, BACTERIAS E OUTRAS PARTICULAS, SISTEMA DE 
ALARME 	PARA 	INDICAÇÃO 	DE 	DEFEITOS 	E 
INTECORRENCIAS, COMO QUEDA DE PRESSÃO, FALHA 
ELÉTRICA E CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO FORA DOS 
PARÂMETROS 	NORMAIS 	DE 	OPERAÇÕES, 	MOVEL 
MONTADO SOBRE RODÍZIOS, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DE 
110V/60HZ. 	ACOMPANHA 	TRANSFORMADOR. 
ACOMPANHADO DOS SEGUINTES ACESSORIOS: CANULA 
NASAL COM  EXTENSOR  E COPO UMIDIFICADOR. 	10 
UNIDADES 

MÊS 12 R$ 10.033,33 R$ 120.399,96 

2 

LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE 15 UNIDADES DE CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO 5 
LPM: COM CONCENTRAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 95 DE 
OXIGÊNIO, COM FLUXO DE ATÉ 5 LITROS POR MINUTO, E 
RODÍZIOS PARA LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO. TENSÃO DE 
220 	VOLTS. 	PESO 	DE 	APROXIMADAMENTE 	15 	KG. 
ACOMPANHADO DOS SEGUINTES ACESSORIOS: COPO 
UMIDIFICADOR, CANULA NASAL COM  EXTENSOR  DE  
SILICONE.  15 UNIDADES 

MÊS 12 R$ 8.850,00 R$ 106.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE: R$ 226.599,96 

3- DAS JUSTIFICATIVAS 

3.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
3.1.1. Decorre o presente processo da necessidade de locação com manutenção preventiva e corretiva de concentradores de 
oxigenio medicinal domiciliar, uma vez que o município não dispões do equipamento em quantidade necessária para dar 
suporte aos pacientes com patologias respiratórias, além de ofertar aos munícipes, que necessitarem fazer uso de gás 
medicinal tipo oxigênio, o melhor conforto possível, melhorando a saúde dos usuários da rede de saúde municipal. 

3.2. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
3.2.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de itens/bens de que trata a Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações 
usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
3.2.2. Os itens/serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos prestadores de serviços e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de 
contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 

3.3. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR LOTE 
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3.3.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote(s) jtjfikase 
pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão ir1ir 
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação 
tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e 
eficiência que pode ser acompanhado ao largo do fornecimento/execução, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata 
de diversos prestadores de serviços ou fornecedores. 
3.3.2. 0 não parcelamento do objeto em itens, nos termos do  art  23, §1°, da Lei n° 8.666/1993, neste caso, se demonstra 
técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, 
assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não  so  a mais ampla competição necessária em um 
processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que 6 a de atender a contento as necessidades da 
Administração Pública. 
3.3.3. 0 agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a celeridade, economia de escala, a eficiência na fiscalização. 
Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo. 

4-  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
4.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada dos itens e quantidades mensais solicitadas, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, 
transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos; 
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta a garantia dos serviços, sob pena de constatado alguma imperfeição na 
execução, ter o contrato de prestação de serviços rescindido e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da 
falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
4.3. As Secretarias requisitantes poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e homologação 
da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens licitados constantes no Termo de Referência. 
4.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Prego Por Lote, desde que atenda as exigências 
contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

5— DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
5.1. Para a realização dos serviços serão emitidas ordens de serviços, em conformidade com a proposta vencedora, para a 
licitante vencedora de cada item. 
5.2. 0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos pelo período de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
5.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante CONTRATO, subscrito pelo Município, 
através da Secretaria requisitante, representada pela Secretária Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520102, Lei Complementar 123/06 e alterações, deste edital e demais 
normas pertinentes. 

6— DA DATA, LOCAL, HORÁRIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
6.1. 0(s) objeto (s) deverá (5o) ser (em) executado (s) de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante em data, local 
e hora a ser informado na ordem de serviço pela CONTRATANTE. 
6.2. A prestação dos serviços deve se efetuar em horário comercial de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser 
necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesas. 

7— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria de Saúde, o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento. 
7.2. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor da Secretaria contratante, especialmente designada para este fim, nos 
termos do  Art.  67 da Lei n° 8.666/93. 
7.3. A presença da fiscalização da Secretaria contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
7.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer item que não esteja de acordo com as exigências, 
bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação. 

8- RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO  
8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,  royalties,  seguros, fretes — carrego e 
descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Pacoti. 
8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta prestação de serviços, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3. Substituir ás suas expensas, todo e qualquer item entregue em desacordo com as especificações exigidas. 
8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até 
a execução dos serviços, incluindo as feitas por terceiros. 
8.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido. 
8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução deste serviço. 
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8.7. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos serviços. As decisões e provi iidas  qua-)  
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo ha 	ra 
a adoção das medidas convenientes; 
8.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  art.  65, parágrafos 1° e 2° da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
8.9. Responsabilizar-se pela entrega e recolhimento dos equipamentos no domicilio do paciente; 
8.10. Responsabilizar-se pelas manutenções preventivas para limpeza dos equipamentos, verificação dos parâmetros e 
substituição de acessórios quando necessário e solicitado pela Contratante; 
8.11. Responsabilizar-se pelas manutenções corretivas ou substituição imediata dos equipamentos quando os mesmos 
apresentarem problemas de funcionamento quando necessário e solicitado pela Contratante; 
8.12. Prestar serviço de plantão 24 (vinte e quatro) horas (inclusive fins de semana e feriados) para resolução de problemas 
ocorridos fora do horário comercial; 
8.13. Possuir e disponibilizar profissional fisioterapeuta treinado para demonstrar os equipamentos aos pacientes e/ou seus 
familiares, instruindo-os quanto ao manuseio, utilização e demais assuntos referentes ao bom funcionamento dos 
equipamentos. 

9- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. Designar servidor da Secretaria Contratante para proceder para recebimento dos serviços; 
9.2. Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de Referência; 
9.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho. 

10 — DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, 
no todo ou em parte. 

11 — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
11.1. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de prego do licitante 
vencedor. 
11.2. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota por Anexo em nome PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PACOTI, com domicilio a Av. Cel. José  Cicero  Sampaio, n° 663, Bairro Centro, Cidade de Pacoti, Estado do Ceara, CEP 
62.770-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.910.755/0001-72 e no CGF sob o n°. 06.920.183-8. 
11.3. Por ocasião de cada pagamento, a nota fiscal deverá vir acompanhado da seguinte documentação: 

a) CND — Fazenda Federal (consistindo em Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014); 
b) CRF — Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
c) CND — Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 
d) CND — Certidão Negativa de Débitos Municipais 
e) CND — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

11.4. Por ocasião da entrega da fatura dos serviços, o prestador de serviços deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além 
das respectivas faturas e Nota Fiscal. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
12.1. A despesa ocorrerá à conta orçamentária em cada uma da unidade gestora, devidamente descrita nas seguintes 
Dotações Orçamentárias, sob a rubrica: 

DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

0401.10.122.0402.2.022 APOIO  ADM.  P/ EXECUÇÃO DAS POLITICAS DE 
SAÚDE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 3.3.90.39.00 

04.01.10.302.1003.2.029 
APOIO 	E 	EXPANSÃO 	DAS 	ATIVIDADES 
HOSPITALARES E AMBULATORIAL 

13. VALOR TOTAL ESTIMADO  
131. 0 valor total estimado é de R$ 226.599,96 (duzentos e vinte e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e 
seis centavos) conforme pesquisas de pregos anexadas aos autos. 

OBS.: 0 valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após pesquisa de preços 
praticado no mercado. 
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ANEXO ll  
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA POPOSTA 
Número do Pregão: 

Objeto: 

Lote: 
Item: 
Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo I - TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
Quantidade: 

Valor unitário de cada item (em R$): 

Valor total do item (em R$): 

Valor total do lote (em R$): 

Prazo de Execução: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos pregos ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
objeto referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes A execução do serviço objeto desta 
licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBM, sob 
pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO Ill  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Pacoti, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Pacoti, Estado do Ceara, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus 
anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do  art.  32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 	  20 	.  

DECLARANTE 
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Anexo IV- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 	  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PACOTI, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 	 E DO 
OUTRO A EMPRESA 	 PARA 0 FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.910.755/0001-
72 e no CGF sob o n°. 06.920.183-8, com sede na Av. Cel. José  Cicero  Sampaio, n° 663, Bairro Centro, Cidade de Pacoti, Estado 
do Ceará, CEP 62.770-000, através da Secretaria de 	 , neste ato representado pelo(a) Secretário(a) de 
	 , Sr(a). 	, C.P.F. N.° 	, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
	 , estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). 	 , portador(a) do CPF n° 	 , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 	. .2023 — PE, em conformidade com a Lei 
Federal N°8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente a LOCAÇÃO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CONCENTRADORES 
DE OXIGENIO DOMICILIAR, DESTINADOS A ATENDER AOS USUARIOS DO SISTEMA LOCAL DE SAODE DO MUNICiP10 
DE PACOTI/CE — Anexo I do edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECON6VIICO-FINANCEIRO 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$   	 ), a ser pago em conformidade com a 
execução dos serviços licitados no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de FGTS, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

ITEM ESPECIFICAÇÕE$.... i. .UNIo. ....E.QUANT. • VALOR .UNITÁRIO (R$) .VALOR TOTAL (R$) 
01 

VALOR TOTAL 

3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na 
qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECON6MICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas 
as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - 0 presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das 
partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DATA, LOCAL, HORÁRIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A execução dos serviços licitados se dará conforme as disposições contidas neste termo contratual, a contar da expedição 
da ORDEM DE SERVIÇO pela administração, observando rigorosamente as especificações contidas na Solicitação, no 
Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas 
vigentes 
5.2. 0(s) objeto (s) deverá (5o) ser (em) executado (s) de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante em data, local 
e hora a ser informado na ordem de serviço pela CONTRATANTE. 
5.3. A prestação dos serviços deve se efetuar em horário comercial de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser 
necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesas. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal e outras 
disponiveis e legais, com a dotação orçamentaria prevista na seguinte rubrica: 

FONTE DE RECURSOS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESAS 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento 
da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor. 
7.2. Por ocasião de cada pagamento, a nota fiscal deverá vir acompanhado da seguinte documentação: 

a) CND — Fazenda Federal (consistindo em Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e a Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014); 
b) CRF — Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
c) CND — Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 
d) CND — Certidão Negativa de Débitos Municipais 
e) CND — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento,  sera  devida atualização monetária do valor faturado em 0,03%, sobre 
o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de antecipação. 
7.4. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Pacoti -Ce, com endereço a Av. Cel. José  
Cicero  Sampaio, n° 663, Bairro Centro, Cidade de Pacoti, Estado do Ceara, CEP 62.770-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
07.910.755/0001-72 e no CGF sob o n°. 06.920.183-8, acompanhado das certidões Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhista e 
Certificado de Regularidade de FGTS. 

CLAUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,  royalties,  seguros, fretes — carrego e 
descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer  Onus  para a Prefeitura Municipal de Pacoti. 
8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta prestação de serviços, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto dos serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução dos serviços, incluindo as feitas por terceiros. 
8.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido. 
8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta contratação. 
8.7. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dos serviços. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes; 
8.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do  art.  65, parágrafos 10  e 2° da Lei no 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 
8.9. Responsabilizar-se pela entrega e recolhimento dos equipamentos no domicilio do paciente; 
8.10. Responsabilizar-se pelas manutenções preventivas para limpeza dos equipamentos, verificação dos parâmetros e 
substituição de acessórios quando necessário e solicitado pela Contratante; 
8.11. Responsabilizar-se pelas manutenções corretivas ou substituição imediata dos equipamentos quando os mesmos 
apresentarem problemas de funcionamento quando necessário e solicitado pela Contratante; 
8.12. Prestar serviço de plantão 24 (vinte e quatro) horas (inclusive fins de semana e feriados) para resolução de problemas 
ocorridos fora do horário comercial; 
8.13. Possuir e disponibilizar profissional fisioterapeuta treinado para demonstrar os equipamentos aos pacientes e/ou seus 
familiares, instruindo-os quanto ao manuseio, utilização e demais assuntos referentes ao bom funcionamento dos 
equipamentos. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1. Designar servidor da Secretaria de 	, para proceder para recebimento dos itens/serviços objeto deste 
contrato. 
9.1.2. Rejeitar os itens que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de Referência 
9.1.3. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços do objeto e o cumprimento dos 
prazos. 
9.1.4. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega/execução dos itens objeto deste Contrato. 
9.1.5. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
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9.1.6. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo c 
todas as cláusulas contratuais. 
9.1.7. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se 
fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados; 

CLAUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, 
no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES 
11.1. A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas 
demais alterações. 
11.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência 
11.2.2. Multas necessárias, conforme segue: 
11.2.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor da fatura pelo 
atraso na entrega/execução do(s) item(ns). 
11.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer item do Edital ou 
Cláusula Contratual. 
11.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de Pacoti pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais. 
11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência  administrative  ou por infringência 
de qualquer das condições pactuadas. 
12.2. 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de Contrato, 
ensejando rescisão administrativa prevista no  art.  77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da 
Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3. 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos 
de: 
12.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem  Onus  para ambas as partes. 
12.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá 
rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA ALTERAçÃo CONTRATUAL 
13.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr.(a) 	  matricula n° 
	 da Secretaria de 	  da Prefeitura Municipal Pacoti, especialmente designado para esse fim 
pela contratante, de acordo com o artigo 67 da Lei 8.666/93, doravante simplesmente denominado Fiscal do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subseqüente à data de 
sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de Pacoti, Estado do 
Ceará. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Pacoti - Ce, 	  

Secretário(a) de 	 CNPJ(MF): n.° 	  
Sr(a). 	 * CPF: n° 	  

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO — N° 663 — CENTRO — PACOTI — CEARÁ 
CNPJ N° 07.910.755/0001-72 — CGF N° 06.920.183-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOTI 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 1704.01-2023-PE  

ANEXO V 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG: 
Telefone comercial Fax: 
Celular:  E-mail:  
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas 
licitações em que for vencedor;  
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
0 Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anexo Ill do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
0 Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonga bancária referente as taxas de utilização 
ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo Ill do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias. 
0 Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes a sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim especifico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, 
para tanto: 
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. apresentar lance de prego;  
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar documentos; 

VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos as propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 

Corretora: 
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